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Uberaba,	data	da	assinatura	eletrônica.

		

Assunto:	ATA	-	CIPA	-	OUTUBRO	2024

	

Aos	Três	 (3)	dias	de	Outubro	do	ano	de	dois	mil	 e	vinte	e	quatro,	 as	quinze	 (13)	horas,	 reuniu-se	na	 sala	de
reunião	 do	 HC-UFTM	 os	 membros	 da	 comissão	 interna	 de	 prevenção	 de	 acidentes	 e	 assédio	 (CIPA)	 sob	 a
presidência	 do	 senhor	 Lucas	 Ferreira	Marmo	para	 deliberar	 sobre	 as	 seguintes	 pautas;	 capitação	 de	 recursos
para	realização	da	SIPAT,	assinaturas	das	atas	e	mapas	de	risco.	Estiveram	presentes	o	senhor	Lucas	Ferreira
Marmo	(presidente),	Johnny	Rodrigues	Arantes	(vice-presidente),	Orozina	Pereira	Lima	(primeira	secretaria),	e	os
demais	membros	da	CIPA	Ana	Paula	Santos,	Alice	Prudente	Borges,	Raissa	Bianca	Luiz,	Nair	 Patrícia	de	Lima,
Micheliane	de	Sousa	Morais,	Grazielle	Ferreira	dos	Santos,	Andreia	Oliveira	Prado,	Samara	Almeida	Nunes,	Cleide
Aparecida	Guimaraes	e	Sousa,	Jessica	Campos	Sousa,	Tatiane	Alves	da	Silva,	Livia	Batista	da	Silva,	Wally	Divina
Pereira	da	Silva,	Lais	Luzia	Rodrigues	Borges,	Neirilene	Alves	da	Silva,	Thiago	de	Andrade,	Marilucia	Rosa	Vieira,
Jonathan	Tiago	Queiroz,	Paula	Aparecida	Pontes	e	Andrezza	Ferreira	Silva.	O	senhor	Lucas	Ferreira	Marmo	iniciou
a	reunião	solicitando	que	se	houver	algum	membro	fora	do	horário	comum	de	trabalho,	que	bata	o	ponto,	logo
em	seguida	entregou	os	bottons	de	 identificação	para	os	membros	da	CIPA	que	estiveram	ausentes	na	última
reunião.	 O	 presidente	 pede	 atenção	 dos	 Cipeiros	 quanto	 a	 assinatura	 de	 atas	 das	 reuniões	 anteriores.	 Na
sequência	enfatiza	a	importância	de	empenho	dos	Cipeiros	na	preparação	para	semana	interna	de	prevenção	de
acidentes	do	 trabalho	 (SIPAT),	 que	 já	está	próxima	e	os	brindes	 levantados	até	o	momento	 são	 insuficientes,
ainda	 será	 necessário	 conseguir	 palestrantes,	 patrocínio	 e	 mais	 brindes	 para	 o	 evento	 que	 acontecerá	 no
Auditório	 do	 Ambulatório	 de	 Especialidades.	 O	 presidente	 informou	 que	 contaremos	 com	 a	 colaboração	 do
Comitê	 de	 Prevenção	 de	 Riscos	 de	 Acidentes	 com	Material	 Perfurocortante	 que	 fará	 uma	 ação	 no	 intuito	 de
divulgar	a	SIPAT.	Todos	os	membros	da	Cipa	presentes	garantiram	se	empenhar	para	a	realização	do	evento	e
continuará	buscar	o	que	for	necessário	para	tal.	Não	havendo	mais	nada	a	ser	tratado,	presidente	senhor	Lucas
encerra	a	reunião	às	quatorze	horas	e	quinze	minutos.

	

Atenciosamente,

Documento	assinado	eletronicamente	por	LUCAS	FERREIRA	MARMO,	Presidente	da	Comissão,	em
21/10/2024,	às	10:20,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marilucia	Rosa	Vieira,	Membro	da	Comissão,	Suplente,	em
22/10/2024,	às	14:42,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	ANDREIA	OLIVEIRA	PRADO,	Membro	da	Comissão,	Suplente,	em
23/10/2024,	às	09:09,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	JESSICA	CAMPOS	SOUSA,	Membro	da	Comissão,	Suplente,	em
23/10/2024,	às	10:17,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lais	Luzia	Rodrigues	Borges,	Membro	da	Comissão,	em	27/10/2024,
às	08:20,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de
outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Neirilene	Alves	da	Silva,	Membro	da	Comissão,	em	28/10/2024,	às
10:51,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Paula	Aparecida	Pontes,	Membro	da	Comissão,	Suplente,	em
28/10/2024,	às	10:52,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
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de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	de	Andrade,	Membro	da	Comissão,	em	29/10/2024,	às	15:33,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Wally	Divina	Pereira	da	Silva,	Membro	da	Comissão,	em
29/10/2024,	às	23:44,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Micheliane	de	Sousa	Morais,	Membro	da	Comissão,	em	30/10/2024,
às	07:55,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de
outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	CLEIDE	APARECIDA	GUIMARAES	E	SOUSA,	Membro	da
Comissão,	em	30/10/2024,	às	07:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do
Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alice	Prudente	Borges,	Membro	da	Comissão,	em	30/10/2024,	às
09:06,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ana	Paula	Santos,	Membro	da	Comissão,	em	30/10/2024,	às	09:11,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Samara	Almeida	Nunes,	Membro	da	Comissão,	Suplente,	em
30/10/2024,	às	09:31,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nair	Patricia	de	Lima,	Membro	da	Comissão,	em	30/10/2024,	às
17:02,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Orozina	Pereira	Lima,	Secretário(a),	em	31/10/2024,	às	08:05,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Livia	Batista	da	Silva,	Membro	da	Comissão,	em	31/10/2024,	às
12:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jonathan	Tiago	Queiroz,	Membro	da	Comissão,	Suplente,	em
01/11/2024,	às	13:32,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Grazielle	Ferreira	dos	Santos,	Membro	da	Comissão,	Suplente,	em
05/11/2024,	às	16:13,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Johnny	Rodrigues	Arantes,	Vice-Presidente	da	Comissão,	em
05/11/2024,	às	18:47,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Raissa	Bianca	Luiz,	Membro	da	Comissão,	em	06/11/2024,	às	08:45,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	TATIANA	ALVES	SILVA	CAMARGO,	Membro	da	Comissão,	em
06/11/2024,	às	09:12,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Andrezza	Ferreira	Silva,	Membro	da	Comissão,	em	06/11/2024,	às
09:27,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	43501969	e	o	código
CRC	6D58E837.
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Referência:	Processo	nº	23521.015125/2024-36 SEI	nº	43501969
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